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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

EST.á.DO DE SÃ.O P.á.ULO 

LEI m:1MERO 1.040, DE 28 DE JANEIRO DE 1.983 
========================================== 

Dispõe sobre a criação de uma 
Creche Municipal. 

MANO:!L DIAS BARREIRAS FILHO, Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de eu.as atribuições legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal a.provou e eu sç 
ciono e promulgo a. seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica criada uma Creche Municipal, co­
mo medida de amparo à infância e à maternidade. 

Artigo 2R. - Fica o Prefeito Municipal autorizado­
ª determinar proVidências necessárias para a instalação does­
tabelecimento a que se refere o artigo anterior. 

Artigo 3R. - O Chefe do Executivo fica, igualmente, 
autorizado a firmar convênios com outros órgãos piíblicos, nota­
damente os estaduais, visando ao melhor funcionamento da Creche 
Municipal. 

Parágrafo ~nico - Da mesma forma, poderá o Chefe -
do Executivo firmar convênio com entidades beneficentes parti­
oulares, para a mesma finalidade. 

Artigo 4R. - As despesas com a exeeução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias ou de cré­
dito especial a ser aberto oportunamente. 

Artigo 5IL - Esta Lei entrará em vigor na data de­
sua publicação., revôgadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 28 dias do mês­
de janeiro do ano de 1.983. 
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MANOtL DIAS BARREIRAS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data 
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